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DECRETO N9 2.320, DE 8 DE SETEMBRO DE 1997

L s_u_m_á_r_io -]
Dà nova redação ao Anexo 11ao Decreto n2 2.048,
de 29 de outubro de 1996, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Dernonstrativ o dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas do Ministéno
das Comumcações.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

PÁGINA incisos IV e VI, da Constituição,

Os interessados em publicação de matérias ou aquisição de obras e jornais
devem entrar em contato com a Imprensa Nacional.-••• ~ c:»

nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados
por terceiros ou pela autenticidade de documentos

pertinentes fornecidos pelos mesmos.

""ATENCAO,)
- -

A IMPRENSA NACIONAL INFORMA
QUE NAO POSSUI ~
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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 2.319, DE 8 DE SET~1BRO DE 1997

Prorroga o prazo de que trata o art. I!!, § 2!! do
Decreto n2 1.807, de 6 de fevereiro de 1996.

o PRESIDENTE DA REPÍlBLlCA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 O prazo de que trata o art. 12, § 22, do Decreto n!! 1.807, de 6 de fevereiro de 1996,
fica prorrogado até 31 de dezembro de 1997.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de setembro de 1997: 1762 da Independência e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETA:

Art. 120 Anexo II ao Decreto n2 2.048. de 29 de outubro de 1996, passa a vigorar na forma

do Anexo a este Decreto. t

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32 Revoga-se o Decreto n2 2.073, de 14 de novembro de 1996.

Brasília, 8 desetembro de 1997: 176!!,..daIndependência e 1092 da República.

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO
Sergio Motta
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

Decreto n2 2.320, de 8 de setembro de 1997

ANEXO 11
(Decreto n2 2.048, de 29 de outubro de 1996)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DAS CO~1l"~ICACÕES

UNIDADE CARGOS DENOMINAÇÃO DAS

FUNÇÕES CARGO. FUNÇÃO FG
N2

8 Assessor Especial do Ministro 102.5

6 Assessor do Ministro 102.4

2 Assistente do Ministro 102.3

2 Assistente 102.2

GABINETE DO ~1I!'iISTRO 1 Chefe do Gabinete 101.5 I
5 Gerente de Programa 101.4

5 Gerente de Projeto 101.2

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete I Coordenador-Geral 10J.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares I Chefe da Assessoria 10IA

Divisão I Chefe

I
101.2

Assessoria de Comunicação Social I Chefe da Assessoria 101 4 I
Coordenação I Coordenador I 101.3 I

í

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
PUBLIC~ÇÃO
DE MATE RIAS

ASSINATURAS VENDA AVULSA
(Obras e Jornais) (Obras e Jornais)

(061)313·9513 (061) 3U·9900 (061)313·9905
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UNIDADE CARGOSi DENOMINAÇÃO DAS,
FUNÇÕES CARGO'FUNÇÃO FG

IN2

SECRETARIA-EXECllTIVA 1 Secretário-Executivo NE I
4 Assessor do Secretário- :

EXeCulI\O 10~.-! !3 Assessor 102.3 It., i i
Gabinete I 101.4 I

i I

Divisão

I
2 !Chefe I

101.2 !,
Coordenação-Geral de Apoio Operacional I Coordenador -Gera I I 101.4
Serviço 4 Chefe I

101.1

78

I
FG-l I

90 FG-2

I117
I I

FG-3
I I

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
,

I I

ADMINISTRA TIVOS 1 ISubsecretário 101.5 I

IAssistente I i
I 102,2 I

Divisão I Chefe 101.2
I Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Humanos I Coordenador-Geral 101.4
2 Auxiliar 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.l

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5

I Auxiliar 102.1
Divisão I Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças , I Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento I Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão I Chefe 10l.2

Coordenação-Geral de Modernização e
Informática I Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 1Ol.2
Serviço I Chefe 101.1

CONSllL TORIA JURÍDICA I Consultor Jurídico 101.5 I
I Assistente 102.2 I

Coordenação
Divisão
Serviço
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2 Coordenador , 1013
6 Chefe 101.2
1 Chefe 101.1

Secretário 101.6
Assistente 102,~
Chefe 101.2
Chefe 101.1 I

Diretor 101.5
Auxiliar 102.1
Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Chefe 101.2
2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE SERViÇOS DE
COl\Il'J'"ICA('ÕES

Divisão
Serviço

I

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
BÁSICOS DE TELECOMUNICAÇÕES
E DE SERVIÇOS POSTAIS

Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Postais
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Básicos
de Telecomunicações
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS COM-
PLEMENT ARES DE TELECOMUNICA-
CAÇÕES E SERVIÇOS DE RADIODI-
FUSÃO Diretor 101.5

Auxiliar 102.1
Chefe 101.1

I Coordenador-Geral 101.4
I Chefe 101.2
2 Chefe 101.1

Coordenador-Geral lOJA
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Serviço

Coordenação-Geral de Serviços de
Radiodifusão e Televisão por Assinatura
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Limitados,
Especiais e de Radioamador
Divisão
Serviço

DEPARTAMENTO DE TARIFAS E
PREÇOS DOS SERVIÇOS DE TFLECO-
MUN1CAÇÕES E SERViÇOS POSTAIS I Diretor 10U

I Auxiliar 102.1
2 Coordenador 101.3
I Chefe 101.2
2 Chefe 101.1

Coordenador-Geral 101.4
Chefe 101.2
IChefe HII.1

Secretário 101.6
Assistente 102.2
Chefe 101.1

Diretor 101.5

Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Estruturas Tarifárias
Divisão
Serviço

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE RADIOFREQÜÊNCIAS

Serviço

, EX,PEDI NTE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E DE ENGENHARIA DE FREQÜÊNCIAS

•
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional
SIG Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília-DF
Telefone: PABX (061) 313-9400
CGCIMF: 00394494/0016-12

PllbI;CIIÇ6u: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias, no horário das 7h 30min às 16h.
Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão de Jomais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis ap6s a publicaçJo.
AssÍlltlllUlIS: valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos separadamente.

(Valores .em RS) (Preso p'ina: 0,!!093)

Diário Oficial Diárioda Justiça
Seçlo 1 Seçlo 2 Seçlo3 Seçlo 1 Seçlo 1 Seçlo 3

DIÁRIO OFICIAL Seçlo 1
Órgão destinado à publicação de atos normativos

Imprensa Nacional
Assinatura Semestral tll,51

ECT
Porte (superflcie)
Porte (aireo)
PREÇO DO CENTIIIETRO

ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador-Geral de Produção Industrial

HELENA LÚCIA COCULAR DA SILVAARAÚJO
Chefe da Divisão Comercial

118,48 139,39 281,10 113,83

56,78 104,28 51,48
149,16 271,92 149,16

R$14,71

Di'rio da Justiça
Seçlo 1 Seçlo1 Seçlo3

278,78 562,20 227,66

113,56 208,56 102,96
298,32 543,84 298,32

37,17

56,78 29,04 51,48
149,16 73,92 149,16

PARA PUBLICAÇAO DE MATERIA

DiárioOficial
Seçlo 1 Seçlo 2 Seçlo 3

Imprensa Nacional
A.sinatura Anual

CATARINA ACIOLl DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ECT
Porte (superlkie)
Porte (aireo)

236,96 74,34 223,02

113,56
298,32

58,08
147,84

102,96
298,32

CATARINA ACIOLl DE FIGUEIREDO
Registro Profissional nO 1160/07123IDF

Editora

N

INFORMAÇOES
_» "'II' __ 'fC __ W)OIioo ;o- ••• ..-.r.._.-.'4Io"' •.•.• ••.•• __ •• _ ~_'»*_À_ •• __ ••• '&W""" ••• •••••••• 1Ort ~- _ •••• -JIl - _ •••• .k ••• ...,.. - •••••• -:.« ~ "'" .• _ •• - -- ..•.
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UNJDADE CARGOS DENOMINAÇÃO DAS
FUNÇÕES CARGO FUNÇÃO FG

N~

I Auxiliar 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101..1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Gera I de Engenharia de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMEN-
TO DE FREQÜÊNCIAS I Diretor 101.5

I Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Gerenciamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão :2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informações
Técnicas I Coordenador-Geral 101.4 ICoordenação 1 Coordenador 101.3

IDivisão 2 Chefe 101..2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E
OllTORGA 1 Secretário 101.6

I Assistente 102.2
Coordenação I Coordenador 101.3
Serviço I Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DAS COMUNICAÇÕES 1 Diretor I 101.5

I Auxiliar 102 I i
Coordenação 1 Coordenador

,
101.3,

iDivisão 3 Chefe I 101.2
Serviço 3 Chefe I 1011 i

I ,
Coordenação-Geral de Fiscalização Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.\

Coordenação-Geral de Administração do
Fundo de Fiscalização das Telecomuni-
cações I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM
MASSA I Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.\

Coordenação-Geral de Outorga de
Comunicações 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Engenharia I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES I Diretor 101.5, Divisão 2 Chefe 101.21
Serviço Chefe 101.1

i

I Coordenação-Geral de Outorga de
Telecomunicações Coordenador-Geral 10 J.4
Divisão Chefe 101.2

1 Serviço Chefe 101.1

DELEGACIAS

a) RJ, SP, MG, PR e RS 5 Delegado 10lA
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 27 Chefe 101.1

b) AC, AL, AM, AP. BA. CE. ES, GO, MA,
MT, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RO, RR,
SC,SEeTO 21 Delegado 101.3
Serviço 66 Chefe 101.1
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b) Qt:ADRO RESllMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÓES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÓES

CO DIGO DAS SITUACÃO ATUAL
llNITÁRIO OTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 3 19,56
DAS 101.5 4,94 12 59,28
DAS 101.4 3,08 34 104,72
DAS 101.3 1,24 45 55,80
DAS 101.2 1,11 74 82,14
DAS 10\.1 1,00 149 149,00

DAS 102.5 4,94 8 39,52
DAS 102.4 3,08 10 30,80
DAS 102.3 1,24 5 6,20
DAS 102.2 UI 7 7,77
DAS 102.1 1,00 12 12,00

SllBTOTAL] 359 566,79
FG -I 0,31 78 24,18
FG - 2 0,24 90 21,60
FG - 3 0,19 117 22,23

SUBTOTAL2 285 68,0]
TOTAL 644 634,80

DECRETON9 2.321, DE 8 DE SETEMBRODE 1997

Dispõe sobre o remanejamento cos.cergosem
comissão e funções gratificadas que
menciona e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição,

DE CRET A:

Art. I~ Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo I a este Decreto, o
seguinte cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e funções gratificadas:

I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Es.t~dppara o Gabinete do
Ministro Extraordinário de Política Fundiária, oriundo da extinção de órgão da Administração
Pública Federal, um DAS 102.5;

11- do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para o
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, dezesseis fG-J.

Art. 2~ Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVI ao Decreto n~
1.351, de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma doAnexo 11a este Decreto.

Art. 3!! Fica remanejado, em caráter provisório, até 31 de dezembro de 1997, do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Gabinete do Ministro
Extraordinário de Politica Fundiária, um cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores. DAS. oriundo de órgão extinto da Administração Pública Federal, código DAS 102.5.

§ I.!!O cargo em comissão objeto deste remanejamento não integrará a Estrutura do
Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária, devendoconstar do ato de nomeação seu
caráter de transitoriedade, mediante remissão ao caput deste artigo.

§ 2.!!Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, o cargo em comissão ora
remanejado será restituído ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, sendo
considerado exonerado o titular nele investido.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Art.5!!. Fica revogado o art. 2!!.do Decreto n!!.2.257,de 20 de junho de 1997.

Brasíliú I 3 de setembro de 1997; I 762da Independência e 1092da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Raul Belens Jungmann Pinto

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNIT. DO MARE PI MEPF DO [NCRA PI MARE

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALORTOTAL
DAS 102.5 4,94 I 4,94

FG-l 0,31 16 4,96

TOTAL 4,94 16 4,96

SALDaDO
14 0,02REMANEJAMENTO
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UNJDADE CARGOS DENOMINAÇÃO DAS
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N~

I Auxiliar 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101..1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Gera I de Engenharia de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMEN-
TO DE FREQÜÊNCIAS I Diretor 101.5

I Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Gerenciamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão :2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informações
Técnicas I Coordenador-Geral 101.4 ICoordenação 1 Coordenador 101.3

IDivisão 2 Chefe 101..2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E
OllTORGA 1 Secretário 101.6

I Assistente 102.2
Coordenação I Coordenador 101.3
Serviço I Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DAS COMUNICAÇÕES 1 Diretor I 101.5

I Auxiliar 102 I i
Coordenação 1 Coordenador

,
101.3,

iDivisão 3 Chefe I 101.2
Serviço 3 Chefe I 1011 i

I ,
Coordenação-Geral de Fiscalização Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.\

Coordenação-Geral de Administração do
Fundo de Fiscalização das Telecomuni-
cações I Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM
MASSA I Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.\
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Comunicações 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão I Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Engenharia I Coordenador-Geral 101.4
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES I Diretor 101.5, Divisão 2 Chefe 101.21
Serviço Chefe 101.1

i

I Coordenação-Geral de Outorga de
Telecomunicações Coordenador-Geral 10 J.4
Divisão Chefe 101.2

1 Serviço Chefe 101.1

DELEGACIAS

a) RJ, SP, MG, PR e RS 5 Delegado 10lA
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 27 Chefe 101.1

b) AC, AL, AM, AP. BA. CE. ES, GO, MA,
MT, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RO, RR,
SC,SEeTO 21 Delegado 101.3
Serviço 66 Chefe 101.1
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b) Qt:ADRO RESllMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
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DECRETON9 2.321, DE 8 DE SETEMBRODE 1997

Dispõe sobre o remanejamento cos.cergosem
comissão e funções gratificadas que
menciona e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição,

DE CRET A:

Art. I~ Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo I a este Decreto, o
seguinte cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e funções gratificadas:

I - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Es.t~dppara o Gabinete do
Ministro Extraordinário de Política Fundiária, oriundo da extinção de órgão da Administração
Pública Federal, um DAS 102.5;

11- do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA para o
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, dezesseis fG-J.

Art. 2~ Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVI ao Decreto n~
1.351, de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma doAnexo 11a este Decreto.

Art. 3!! Fica remanejado, em caráter provisório, até 31 de dezembro de 1997, do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Gabinete do Ministro
Extraordinário de Politica Fundiária, um cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores. DAS. oriundo de órgão extinto da Administração Pública Federal, código DAS 102.5.

§ I.!!O cargo em comissão objeto deste remanejamento não integrará a Estrutura do
Gabinete do Ministro Extraordinário de Política Fundiária, devendoconstar do ato de nomeação seu
caráter de transitoriedade, mediante remissão ao caput deste artigo.

§ 2.!!Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, o cargo em comissão ora
remanejado será restituído ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, sendo
considerado exonerado o titular nele investido.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Art.5!!. Fica revogado o art. 2!!.do Decreto n!!.2.257,de 20 de junho de 1997.

Brasíliú I 3 de setembro de 1997; I 762da Independência e 1092da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Raul Belens Jungmann Pinto

ANEXO I
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNIT. DO MARE PI MEPF DO [NCRA PI MARE

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALORTOTAL
DAS 102.5 4,94 I 4,94

FG-l 0,31 16 4,96

TOTAL 4,94 16 4,96

SALDaDO
14 0,02REMANEJAMENTO
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